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IMPRENSA OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DIA 12 DE SETEMBRO DE 2025 – LEI Nº 3.131 DE 22 DE MAIO DE 2009 ANO 2025 Nº 105 

Prefeitura Municipal de Coromandel 

DECRETO Nº 541, DE 29 DE AGOSTO DE 2025.  
 
''DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N° 060 DE 29 DE SETEMBRO DE 2005 PARA O 

PROCESSO DE SELEÇÃO DEMOCRÁTICA DE DIRETORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO COROMANDEL.''  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE COROMANDEL, no uso de suas atribuições,   

 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Municipal Complementar nº 060/2005, de modo a atender à Meta 19 do 

Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005/2014, que dispõe sobre a gestão democrática da educação; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 206, inciso VI, da Constituição Federal e no art. 14 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (Lei nº 9.394/1996), que tratam da gestão democrática do ensino público; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 01/2022 e a Resolução nº 15/2025 da Comissão Intergovernamental de Financiamento da 

Educação Básica, que disciplinam as metodologias de aferição para fins de distribuição do Valor Anual por Aluno Resultado – VAAR, 
conforme previsto na Lei nº 14.113/2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios objetivos e transparentes para o processo de escolha dos gestores 
escolares no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Coromandel/MG; 

 
DECRETA: 
Art. 1º Fica regulamentado, no âmbito da Administração Pública do Município de Coromandel, o processo de escolha democrática 

para a designação de gestores escolares, compreendendo os cargos em comissão de Diretor Escolar e Coordenador Escolar, bem como a 
função gratificada de Vice-Diretor. 

 
 Art. 2º O processo de seleção democrática para gestor escolar, que compreende o coordenador escolar, diretor escolar e função de 

vice-diretor, para as instituições educacionais municipais de Coromandel/MG seguirá os seguintes critérios:  
 
I - Critério de mérito – Poderão se inscrever para participarem do processo de seleção democrática, o servidor com vínculo na 

Rede Municipal de Ensino de Coromandel, ocupante de cargo de provimento efetivo, estável ou designado/contratado, do quadro do 
magistério; possuir licenciatura plena ou bacharelado/tecnólogo acrescido de formação pedagógica de docente. 

 
II -Critério de desempenho – Os pré-candidatos que satisfizerem a exigência do critério de mérito, serão submetidos a: curso de 
capacitação de, no mínimo, 80 (oitenta) horas organizado pela Secretaria da Gestão Municipal de Educação, Cultura e Turismo, 
avaliação escrita e avaliação de desempenho. 

 
Art. 3º.  Caberá ao Executivo Municipaldar posse aos gestores escolares regularmente selecionado, para mandato de 4 anos, 

conforme Lei Complementar Municipal Nº 060 de 29 de setembro de 2005, obedecido o cronograma de seleção devidamente publicado 
pela Gestão da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo.  

 
Art. 4ºAs cargas horárias serão as seguintes: 
I – Diretor e Coordenador: 40 (quarenta) horas semanais, em regime de dedicação exclusiva; 
II – Vice-Diretor: 24 (vinte e quatro) horas semanais. 
 
Art. 5º Será publicado e divulgado, em edital específico, pela Gestão da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo a 

organização referente ao processo da efetivação para o critério de desempenho. 
 
Art. 6º O resultado e todas as etapas do processo serão divulgados através dos meios de comunicação oficiais do município de 

Coromandel e afixados nos quadros de avisos da sede da Gestão da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo e da instituição 
de ensino em questão.  

 
Art. 7º Compete à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo expedir os editais, acompanhar as etapas do processo, 

decidir sobre os casos omissos e organizar o cronograma, que deverá ser concluído até 31 de julho de 2026, em consonância com as 
exigências do VAAR/Fundeb. 

 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Art. 9º Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 29 DE AGOSTO DE 2025.  

 
Fernando Breno Valadares Vieira  

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL Nº 001/2025, PROCESSO DE SELEÇÃO DE DIRETORES E COORDENADORES DAS UNIDADES DE ENSINO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE COROMANDEL - MG, DE 29 DE AGOSTO DE 2025. 
 

Normativa o processo de seleção de servidor para o cargo de provimento em comissão deDiretor,para função 
gratificada de Vice-diretor e para coordenadordasUnidadesde Ensino da Rede Municipalde Coromandel/MG, dá 
outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE COROMANDEL, no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura do processo para a 

seleção de Diretor, função de Vice-Diretor e Coordenador dasUnidadesde Ensino da Rede Municipal do município de Coromandel/MG, que se 
realizará nos termos deste Edital e do Decreto nº 541, de 12 de Setembro de 2024, em atendimento ao disposto no art. 14, § 1º, inciso I, da Lei nº 
14.113, de 25 de dezembro de 2020 para fins de cumprimento de condicionalidade necessária à distribuição dos recursos da complementação do 
Valor Anual por Aluno - VAAR no exercício de 2026. 
 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 
1.1.O processo de seleção de Diretor, a função de Vice-diretor e de Coordenador das Unidades da Rede Municipal de Ensino do 

Município de Coromandel, será regido por este Edital, seus anexos e suas eventuais retificações, assim como pelas instruções, comunicações e 
convocações dele decorrentes, obedecidas as legislações pertinentes, estabelecendo, ainda, critérios para o provimento do cargo ou da função 
nos casos de afastamento temporário ou de vacância do titular. 

 
1.1.1. Os servidores interessados em participar do processo de seleção para o cargo de diretor, para função de vice-diretor e 

coordenador deverão seguir as orientações presentes neste edital. 
 
1.1.2. O presente processo de seleção democrática destina-se ao preenchimento das vagas para diretor, vice-diretor e 

coordenador da forma que segue: 
 

I - Instituições escolares com 50 a 199 alunos terá como gestor um Coordenador. 
 
II - Instituições escolares com 200 alunos ou mais matriculados terá como gestor um Diretor. 
 
III - Considera-se gestor escolar, o coordenador escolar e diretor escolar. 
 
1.1.3. Para a função de vice-diretor verificar o quantitativo definido da forma que segue: 
 

a. escolas que atendam de 200 a 400 matrículas em 1 turno terá na composição da gestão escolar 01 vice-diretor; 
b. escolas que atendam de 200 a 400 matrículas em 2 turnos com 5 ou mais turmas em cada turno, terá na composição da 

gestão escolar 02 vice-diretores; 
c. escolas que atendam acima de 400 alunos em 3 turnos com 5 ou mais turmas em cada turno, terá na composição da gestão 

escolar 03 vice-diretores; 
d. a gestão dos Centros de Educação e Assistência Infantil (CEAIs)estará a cargo de coordenadores; 
e. nas instituições onde a gestão está a cargo de um coordenador não haverá a função de vice-diretor, independentemente do 

número de alunos. 
 
1.1.4. O processo de seleçãoda direção e coordenação das Unidades de Ensino será constituído, pelas seguintes etapas: 
 
a. Inscrição dos candidatos, abrangendo o protocolo de documentação exigida; 
b. Homologação dos candidatos habilitados; 
c. Apresentação de currículo; 
d. Plano de Gestão; 
e. Prova escrita; 
f.            Publicação dos resultados preliminares; 
g. Recursos quanto ao resultado preliminar; 
h. Homologação do resultado final; 
i.            Lista tríplice para indicação do chefe do poder executivo; 
j.            Designação para a função; 
k. Assinatura do termo de compromisso. 

 
1.2. O processo democrático de seleção de diretores, vice-diretores e coordenadores das Unidades de Ensino da Rede Municipal 

do município de Coromandel seguirá os critérios de mérito e desempenho, conforme Decreto nº 541, de 12 de Setembro de 2024, em 
atendimento aos dispositivos da Resolução CIF nº 15, de 12 de junho de 2025 que aprova a metodologia de aferição das condicionalidades de 
melhoria de gestão previstas no art. 14, § 1º, incisos I, IV e V, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, no exercício de 2025,para fins de 
distribuição dos recursos da complementação do Valor Anual por Aluno - VAAR no exercício de 2026. 

 
2. DOS REQUISITOS E ETAPAS 

 
2.1.Critério de mérito – 1ª Fase - Poderão se inscrever para participarem do processo de seleção democrática, o servidorcom vínculo 

na Rede Municipal de Ensino de Coromandel, ocupante de cargo de provimento efetivo, estável ou designado/contratado, do quadro do 
magistério; possuir licenciatura plena ou bacharelado/tecnólogo acrescido de formação pedagógica de docente e que comprove: 
 

2.1.1.Estar em situação regular junto à Receita Federal do Brasil, mediante apresentação da respectiva certidão; 
 
2.1.2. Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

 
2.1.3. Não estar, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da seleção para o cargoou função, sofrendo efeitos de sentença penal 

condenatória; 
 
2.1.4. Não ter sido penalizado em sindicância administrativa ou processo administrativo disciplinar em órgão integrante da 

Administração Pública direta ou indireta, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da seleção para o cargo ou função. 
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2.1.5. Não estar afastado por licença médica. 
 
2.2.Critério de desempenho – 2ª Fase - Os pré-candidatos que satisfizerem a exigência do critério de mérito, serão submetidos a: 

curso de capacitação de, no mínimo, 80 (oitenta) horas organizado pela Secretaria da Gestão Municipal de Educação, Cultura e Turismo, 
avaliação escrita e avaliação de desempenho. 

 
2.2.1. O processo para a efetivação do “critério de desempenho” será organizado e divulgado pela Secretaria da Gestão Municipal de 

Educação, Cultura e Turismo de Coromandel posteriormente em regulamentação própria. 
 
2.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação e publicação de todos os atos, editais e comunicados 

referente a este processo de seleção, através dos meios de comunicação e de documentos físicos disponíveis na sede da Secretaria da Gestão 
Municipal de Educação, Cultura e Turismo de Coromandel. 

 
3. DOS RESULTADOS 
3.1. Será divulgada a listagem dos candidatos habilitados nos critérios de mérito e desempenho para concorrer ao cargo de gestão 

escolar. 
 

3.2. Para as escolas que comportam diretor e vice-diretor deverá ser formado equipes gestoras. Estas deverão ser encaminhadas 
para Secretaria da Gestão Municipal de Educação, Cultura e Turismo em formulário próprio conforme edital específico.  

 
3.2.1. Havendo mais de três equipes habilitadas, será considerada a classificação do diretor para a seleção da lista tríplice para 

apreciação do Poder Executivo. 
 
4. DA ETAPA FINAL 
4.1. Para Coordenador Escolar - Uma lista tríplice com os 3 (três) primeiros classificados nos critérios de mérito e desempenho será 

apresentada ao Poder Executivo que fará a deliberação para a seleção de um dos nomes para ocupar a vaga de coordenador escolar. 
 

4.2. Uma lista tríplice com as 3 equipes (chapas)habilitadas nos critérios de mérito e desempenho será apresentada ao Poder 
Executivo que fará a deliberação para a seleção de uma das equipes para ocupar a vaga de diretor escolar e vice-diretor. 

 
4.3. O cargo em comissão de Diretor e Coordenador das Unidades de Ensino da Rede Municipal de Coromandel, terá carga horária 

de 40 (quarenta) horas semanais, em regime de dedicação exclusiva,e a função de vice-diretor, com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas 
semanais. 

 
4.4.Não havendo na escola servidores que cumpram os requisitos de desempenho ou interessados em candidatarem-se ao cargo de 

Diretor e a função de Vice-diretor e de Coordenador,caberá a Secretaria Municipal da Gestão de Educação, Cultura e Turismode Coromandel 
estabelecer normas para o provimento dos respectivos cargos na unidade escolar. 

 
4.5. A nomeação de servidor para exercer o cargo de Diretor das Unidades da Rede Municipal de Ensino do Município de 

Coromandel, a função de Vice-diretor e Coordenador Escolar/Coordenador de Crecheé de competência exclusiva do Poder Executivo, cuja 
formalização deve ocorrer por ato próprio. 

 
 
4.6. A investidura dos servidores nomeados, na forma desteEdital dar-se-á em data fixada pela Secretaria da Gestão Municipal de 

Educação,Cultura e Turismo do Município de Coromandel. 
 
4.7.No ato da investidura, os servidores nomeados para o cargo de coordenador, de diretor e os designados para a função de vice-

diretorassinarão Termo de Compromisso. 
 
5. DOS RECURSOS 

 
5.1. O candidato, que se sentir prejudicado por motivo de indeferimento de sua inscrição, poderá solicitar reconsideração à Comissão 

Organizadora, devidamente fundamentada e instruída com documentação comprobatória, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis do 
indeferimento. A resposta sobre o pedido de reconsideração será fornecida ao interessado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis do seu 
recebimento pela Comissão Organizadora. 

 
6. DO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO E VACÂNCIA 
 
6.1. No afastamento temporário do coordenador por até 30 (trinta) dias, responderá pela Gestão escolar um servidor da instituição, 

sem remuneração adicional, designado pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
6.2. No afastamento temporário do diretor por até 30 (trinta) dias, responderá pela direção um vice-diretor e, na falta deste, um 

supervisor pedagógico, sem remuneração adicional. 
 
6.2.1.No afastamento superior a 30 dias ou na vacância do cargo, responderá pela direção um vice-diretor e, na falta deste, um 

supervisor pedagógico, sem remuneração adicional até o provimento do cargo. 
 
6.3. Deverá constar do Livro de Posse e Exercício registro de nota contendo o nome do servidor e o período em que respondeu pela 

direção.  
 
6.4Na hipótese de a escola possuir mais de um vice-diretor, o Colegiado Escolar indicará um dos vice-diretores para exercer, 

temporariamente, o cargo de diretor.  
 
6.5. Na falta de vice-diretor, o Chefe do Poder Executivo indicará um servidorda Rede Municipal de Ensino de Coromandel, que atenda aos 

critérios estabelecidos neste Edital. 
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7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

7.1. No âmbito do Município de Coromandel e Distritos, o processo regulado por este Edital será de competência da Secretaria da Gestão 
Municipal de Educação, Cultura e Turismo do Município de Coromandel/MG coordenado por uma Comissão Organizadora designada por meio de 
portaria. 

 
7.2.A seleção, pelo Chefe do Poder Executivo, de servidor para exercer o cargo de provimento em comissão de coordenador, de diretor ou a 

função gratificada de vice-diretor será feita com ampla divulgação, na comunidade escolar, e registro em ata. 
 
7.3.No ato da designação, será assinado o Termo de Compromisso do Gestor Escolar, comprometendo-se em exercer com eficácia e 

eficiência as atribuições específicas da função.  
 
7.4. O não cumprimento das disposições do Termo de Compromisso do Gestor Escolar implicará na perda da função. 
 
7.5. As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 

 
7.6.Poderá ser realizada exoneração/dispensa de coordenador, diretor e dispensa de vice-diretor de escola municipal, no decorrer do 

anoletivo, caso haja paralisação das atividades/integração de escolas ou redução no quantitativo de matrículas e/ou turnos. 
 
7.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo titular da Secretaria da Gestão Municipal de Educação, Cultura e Turismo do Município de 

Coromandel/MG. 
 

7.8. O Cronograma de execução do processo de seleçãode servidor para o cargo de provimento em comissão de coordenador, diretor e 
para função gratificada de vice-diretor das unidades de ensino da rede municipal de Coromandel/MG será divulgado legislação própria. Tendo em vista 
que todo processo deverá acontecer até o dia 31 de julho de 2026. 

 
EsteEdital entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 

 
Coromandel/MG, 29 de agosto de 2025. 
 

_______________________________ 
Marilley Sicy Ferreira 

Secretária Municipal da Gestão de Educação, Cultura e Turismo 
Coromandel -Minas Gerais 

 
Comissão de Licitação 

 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de publicação de licitação a seguir: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 041/2025 - Será realizado no dia 30/09/2025 às 08:00h o Processo n° 091/2025, com critério de menor preço por item. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de caçambas estacionárias metálicas, incluindo transporte, 
posicionamento, retirada e destinação final ambientalmente adequada de resíduos comuns, para atender a Gestão Municipal de Obras, Serviços 
Públicos e Planejamento Urbano, com participação exclusiva de ME, EPP e MEI. Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site 
www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 11 de setembro de 2025. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados a execução de compra referente aAdesão à Ata Registro de Preços do 
processo a seguir: 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PROCESSO Nº 036/2025 - Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de instalação eletrocade luminárias de led. Com fornecimento do material necessário. No termo de cooperação técnica celebrado com a ENBPAR, no 
âmbito do Procel Reluz, conforme adesão a ata de registro de preços n° 016/2024. Processo n° 016/2024. Empresa: ESB INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ELETRO ELETRONICOS LTDA– CNPJ: 13.348.127/0001-48; Valor: R$ 428.512,39 (Quatrocentos e vinte oito mil, quinhentos e doze reais e trinta 
e nove centavos).E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel, 11 de 
setembro de 2025. Fernando Breno Valadares Vieira – Prefeito Municipal. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de ratificação de dispensa a seguir: 
Dispensa nº: 020/2025 - Processo nº: 092/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de pesquisas qualitativas e 
quantitativas de opinião pública para avaliação administrativa da gestão pública no munícipio de públicas do município de Coromandel/MG, em favor 
do57.973.360 EDICARLOS SOUSA PIRES JUNIOR - CNPJ: 57.973.360/0001-97. Valor:R$ 15.400,00 (Quinze mil, quatrocentos reais). Inf. e-mail 
licitacao@coromandel.mg.gov.br no site www.coromandel.mg.gov.br, ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 11 de setembro de 2025. Diogo 
Arthur Magalhães Pereira – Agente de Contratações. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o extrato do contrato a seguir:  
Dispensa nº: 020/2025 - Processo nº: 092/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de pesquisas qualitativas e 
quantitativas de opinião pública para avaliação administrativa da gestão pública no munícipio de públicas do município de Coromandel/MG. Referente 
ao Contrato nº 915/2025 de 2025. Partes: Prefeitura Municipal de Coromandel e 57.973.360 EDICARLOS SOUSA PIRES JUNIOR - CNPJ: 
57.973.360/0001-97. Valor:R$ 15.400,00 (Quinze mil, quatrocentos reais). Vigência: 09/09/2025 a 08/11/2025. E-mail: 
licitacao@coromandel.mg.gov.br no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 11 de setembro de 2025. Diogo 
Arthur Magalhães Pereira – Agente de Contratações. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o extrato das atas de registro de preços a seguir: 
Pregão Eletrônico n° 034/2025 – SRP - Processo n° 075/2025. Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de calcário para distribuição 
gratuita aos agricultores familiares inscritos no programa pró-calcário, do município de Coromandel- MG.,referente à ata de registros de preços a seguir: 
ARP nº 57/2025 – Partes: Prefeitura Municipal de Coromandel e ERCAL EMPRESAS REUNIDAS DE CALCARIO LTDA, CNPJ sob o n. º 
19.564.343/0005-30. Valor: R$ 245.520,00 (Oitenta e quatro mil quatrocentos e setenta e seis reais e setenta centavos). Vigência: 10/09/2025 a 
10/09/2026. 
E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 11 de setembro de 2025. 
Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
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